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ANEXO I . TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. Registro de Pteço pata futrxa e eventual aquisição de cestas básicas pan atendet as famfltas carentes do
Município de Itaitinga aúavés da Secretaria do Tnbalho e -A.ssistência Social., tudo conforme especificações

contidas neste termo de referência.

--7.2. Fundamentação Legal: Pregão Eletrônico (Lei n" 10.520/02, Lei n" 8.666/93 aphcada subsidiariamente,
Decreto Federal n" 70.024/2020, Decreto Municipaln" 5.935/2073 e Decreto Federal n" 7.892/2018), Regime
de Execução Inclireto, Empreitada por Preço Global/Lote, Modo de Disputa "Abetto".
1.2.1. Justificâ-se o cdtério de julgamento da licitação ser o Menor Pteço Global/Lote por set aquele que

melhor reflete os anseios da licitação, por ser econôrnica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os

serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e

o seu agrupamento peúaz um valor maíot a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma
maiot economia de escala, melhora na padtonização,logística e gerenciamento dos sewiços, já que a unidade

gestora solicitatá o objeto a um único prestador de serviços, bem como maior agiJidade no julgamento do
processo. Justificamos também que sendo lotes ou grupos denominações sinônimas adotadas na legislação, na

doutrina e na jurisprudência, este certame, visa à melhor adequação da aquisição aos objetivos da despesa

pública conespondente.
1.3. Provedor do Sistema: Pregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET,
www.bbmnetlicitacoeq. com.br
2. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO E JUSTTFTCATTVA:

LOTE 01. CESTAS TIPO 01

UNID QTDITEM

2KG
AÇÚCAR CRIST,{L, BRÂNCO, TIpo 01, EMBALAGI]M PL.ÁSrICA ATÓxIcA DE 1 KG
VAIID,{DE NO MÍNIMO 1OMESES A PARTIR D,A, ENTREGA DO FORNECEDOIì, COM
REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÄO E VALIDADE NO RÓTULO

1PCT

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, COM FARINF]A DE TRIGO FOIITIFICADA, COM
FERRO E Á,CIDO FÓLICO, GORDURÂ VBGETAI, AMIDO, SAL, EXTRÂTO DE MA,LT]],
.,\ÇÚC,A,R, FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO, BIC,É\RBONATO DE SÓDIO E
¡órour.ÁNrE ÁcIDo LÁTICo. EMB.ALAGEM oÙplaltpNrp PRorEToltA coM TRIis
DIVISÓRIAS EM PACOTES DE 350 A 400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, M^RCA
DO FABRICANTB, PRAZO DEVAIIDADE E PESO LÍQUIDO

PCT J

A,RROZ BRANCO, POLIDO, TIPO 1, EMBALÀGEM ATÓXICA DE lKG PIìODUTO
uNrFoRME, SEM GRÃOS QUEBRADOS, LIVRE DE INSETOS COM IDENTIFICAÇ.Ã,O DO
PRODUTO, MARCA DO ÈABRIC.{NTE, PRAZO DE VALIDADB E, PESO LÍQUIDO
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA ÂGRICULTUR,{ VAIID,{DE DE NO MÍNIMO 10 MESES A
PARTIR D.A, ENTREGA DO FORNECEDOR

KG 1

FARINIIA DE'I'RIGO IìORTIFICADA COM FERROBISCOITO TIPO MAISENA, CONTENDO
E ÁcIDo FóLICo, AÇúCAR, coRDUltA vEGErAr, ,^,ÇÚcAR INVEllrIDo, AMIDo DE
MILI-IO, S^r, ES'TABII-IZANTE LECITINA DE SOJA, FEIIMENTOS QUIMICOS
BICARBONATO DE.AMONIO E BICATìBONATO DE SÓDIó, ACIDUL.,\NTE ÁCIDO LÁTICO
E,AROMATIZANTE CONTÉN¡ CTUTÉU, EMBAL.AGEM DUPLAMENTE PROTETOR.A COM
TRÊS DIVISÓRIAS, PACOTE COM 35OG

5PCT

1.1

LEITE INTBG EM EMBAIAGEM DE 2OOG
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CAFÉ TRADICIONAtr, TORITADO, MOÍDO A V.¿\CUO, PACOTE DE 25OG QUANDO DA
ENTREGA O PRODUTO DEVEI{A APRESENTÂR DATA DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR
A 90 NOVENTA POR CENTO DO PRAZO DE V.AIIDADE,INTENSIDADE 8, COM SELO DE
PUREZA ABIC

2

KG 1

FARINHA DE MANDIOCA COMUM, FINA TIPO 1, PRODUTO TOIIRADO E COM GRAU DE
M,A,TUR¡,ÇÃO INTERMEDI'{RIA, EMPACOT,{DO INDIVIDUAIMENTE EM UNIDADES DE
1KG

FEIJÃo cARrocA Úrrrv¡ SAFRÂ EMBÂTAGEM pL.,4,srICA ATÓxIcA DE 1KG PRoDUTo
UNIFORMB SEM MISTUR,\, LIVRE DE INSETOS MATÉRIAS TERROSÄS, FR,\GMENTOS
ESTR,\NI-IOS, P.ARASITAS, FUNGOS BOLOR E UMIDADE SEM PRESENÇA DE GRÂOS
MOFADOS,.QUEBRADOS, CARUNCT-IADOS, TORR DOS E SEM SUJID^DES COLORA,ÇÃO
CAR,,\CTERÍSTICA DE CADA ESPÉCIE

KG ,

PCT 2ATÓxIcA DE 500c, I INVIoLADoS coM IDENTTFTCAÇÃo Do PRoDUTo, MARCA Do
FA.BRICANTE, PRAZO DE VALIDADB E PESO LIQUIDO

FLOCO DE MILHO IDO, 1OO NATUR,{I, SEM SAL

PCT 2NATURAIS:
o ovos,ENRIQUECIDA FBRROcoM B

COR,{NT]]S URUCUM CÚRCUMAE GCONTÉ,M ALERGICOS:LÚTEN coN'rÉM
CENTEIO CEVAD,¿\ E AVELA..OVOS E DERIVADOS DE TRIGO PODE CONTER

POTE 1

MARGARINA COM 5OOG, COMPOSTA POR
ESTERIFICADOS, LEITE EM PÓ RBCONSTITUIDO, SO]IO DE LEITE EM PÓ
RECONSTITUÍDO, SAI, ESTABILIZANTB MONO E DIGLICERIDIOS DE ÁCI¡OS GR,\XOS
E LECITINA DE SOJA, CORANTE NATURAI URUCUM E CIJRCUM,{ COMSO DE LIPÍDIOS
SEM GORDURAS TRANS V.ALIDADE DE NO MÍNIMO 5 MESES A PARTIR DA ENTREGA
DO FORNECEDOR

INTER

FRÄSCO 1órpo oB soJA, coM .ANTToxTDANTES E.Á,croo cÍTRICo, NÃo coNTÉM GLúTEN,
EMB.AIAGEM SENDO FRÂSCO DE 9OOMLREFIN

PCT 1

AGULI-IA E SEM ONSERVANTE NITRÂTO E NITRITO EMBAIAGEM EM PACOTB DE 5OOG

REGISTRO, SIE, DIPOA/MS COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARC,A, DO
FABRICANTE, PR,A,ZO DE VAIIDADE E PESO
DEVER,,\, APRESENTAR DATA DE FABRICAÇAO
CENTO DO RAZO DE VAIIDADE FICI-I.A TÉCNIC¡ ATUÁLIZADA NO ANO CORRENTE,
ASSINADA POR RESPONS.A,VEL TÉCNICO PELA EMPRESA, ACOMPANI.IADA DE LAUDOS

SEM PONT.A, DE20 DECARNE DE CH'\RQUE DIANTEIR.{, NO

E MICROBIOLÓGICO DA LINHA DE

LIQUIDO NA ENTREGA O PRODUTO
NÃO INFBRIOR À 90 NOVENTA POR

PCT 1

ANTIUMECT¡\NTE, CONTENDO SAI DE IODO NAO TÓXICO DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO VIGENTE FEDERAI ESPECIFICA, LIVRE DEIMPUREZAS, VAIID,{DE
MÍNIMA. DE 24 MESES. EMBAIAGEM: SACO DE POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE,

DE CRIST.AIS UNIFORMB, FINO, COMSAL, CO

DE lKG.TERMOSSOID..\DO CONTENDO PESO

3.000Total de Cestas

LOTE 02 - CESTAS TIPO 2

UNID QTDITEM ESPECTFTCAçÃO

KG 5
AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, TIPO 01, EMB,{LAGEM PL,ÁSTICA ATÓXICA DE 1 KG
VAIID,ADE NO MÍNIMO 1OMESES A PARTIR DA ENTREGA DO FORNECEDOR, COM
REGISTRO DA DAT,A DE FABRICAÇÃO E VAIID,ADE NO RÓTULO

PCT 2

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER, COM F.{RINI_IÀ DB TRIGO FOIìTIFIC.ADA COM
FERRO E iICIDO FÓLICO, GORDUR,A, VEGETAI, AMIDO, SAI, EXTRATO DE MALTE,
AçÚCAR, FERMBNTO BIOLÓGICO, FE,RMENTO QUfMICO, BICARBONATO DE SÓDIO E
aómurÁNrE ,Á,cIDo LÁTICo BNrgAraoBÀd DUpLAMENTE PRoTEToRÀ coM TRÉs
DrvIsÓRIAS EM PACOTES DB 350G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE. PR,\ZO DE V'TLIDADE E PESO LÍQUIDO

4KG

2,L

,{RROZ BRANCOJO-IDO, TIPO 1, EMB,AL.AGEM ATÓXICA DE 1KG PRODUTO
UNIFORME, SBM GRÃOS QUEBRADOS, LIVRE DE INSETOS COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MÂRC,\ DO ÈASRICANTE, PRÂZO DE, VALIDADE E PESO LÍQUIDO
RBGISTRO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTUR¡, VALIDADE DE NO MÍNIMO 10 MESES Â
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LEITE INTEGRAI EM PÓ. EMBALAGEM DE 2OOG NAO CONTÉM GLÚTEN PCT 5

CAFE TR,q,DICIONAL, TO]ìRJ\DO, MOIDO ,,\ V.ÁCUO, EMB,{IAGEM DE 25OG QUANDO DA
ENTREGA O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR DÂT.\ DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR
A 90 NOVENTA POR CENTO DO PIIAZO DE VAIIDADB, INTENSID.{DE 8, COM SELO DE
PUREZA ABIC

UNID J

DOCE DB GOIABA, EM TÂBLETB Á BASE DE POLP.{ DE GOIABA, EMBALADO
INDIVIDU,ALMENTE EM PACOTE COM 20 UNIDÂDES, COM GITAMATURA TOTAL DB
300G coM TDENTTFTCAçÃO DO PRODUTO, MAIìCA DO FABRTCANTE, PRAZO DE
V,AIIDADE E PESO LÍQUIDO.

UNID 1

KG 2
FARINI{A DE MÁ,NDIOCA COMUM, FINA TIPO 1, PRODUTO TORRÁDO E COM GRAU DE
MATURAÇÃO INTERMEDIARI,{, EMPACOT.A,DO INDIVIDUAI-MENTE EM UNIDADES DE
1KG

FEIJÃo cA,RIocA Úrrnr,m SAFRÂ EMBATAGEM PLÁSTTCA ATÓxIcA DE lKc pRoDUTo
UNIFORME SEM MISTUR,,\, LIVRE DE INSETOS MATÉRIAS TBRROSAS, FRAGMENTOS
ESTR,TNIIOS, PARASITAS, FUNGOS BOLOR E UMIDADE SEM PRESENçA DE GRÂOS
MOFADOS,.QUEBRADOS, CAITUNCI-IADOS, TORR \DOS E SEM SUJIDADES COLOR \ÇÃO
CARÂCTERÍSTICA DE CAD.A ESPÉCIE.

KG J

PCT -1

FLOCO DE MILI-IO PRË,COZIDO, 1OO NATURAL, SEM SAL, EMBAIAGEM PLASTICA
,,\TÓXICA DE 5OOG, INVIoLADoS coM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.
MACARRAO, SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÀCIDO FOLICO, OVOS,
CORANTES N,TTURAIS: URUCUM E CÚRCUMA CONT]IM GLÚTBN ¡TÉRCTCOS: CONTÉ,M
OVOS E DERIVADOS DE TRIGO. PODE CONTER SOTA. CENTEIO. CEV.ADA E ÂVEIA.

PCT J

POTE 1

MARGARINA COM s00G, COMPOSTA pOR OLEOS VEGETAIS LTQUTDOS
INTERESTE,RIFICADOS, LEITE EM PÓ CECONSTITUIDO, SORO DE LEITE EM PÓ
RECONSTITUIDO, SAI, ESTABILIZ.,\NTE MONO E DIGLICERIDIOS DE ÁCTOOS GR,{XOS
E LECTTTNA DE SOJA, CORANTE NATURAL URUCUM E CÚRCUM.{ COMSO DE r-rPÍDrOS
SEM GORDURAS TRANS VALIDADB DE NO MÍNIMO 5 MESES A PARTIR DA ENTREGA
DO FORNECEDOR.

órBo oB soJA, coM ÂNTToxTDANTES B Ácroo cÍTRrco, NAo coNTÉM GLúTEN,
REFINADO, EMB.ALAGEM SENDO FR,C,SCO DE gOOML FR,ASCO

1

CARNE DB CFI.{RQUE DIANTEIRA, NO M,{XIMO 20 DE GORDURA SEM PONTA DE
AGULI-IA E SEM CONSERV.ANTE NITR,ATO E NITRITO EMBALAGEM EM PACOTE DB
5OOG REGISTRO, SIE, DIPOA/MS COM INDENTIFICAçAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRIC,{NTE, PRÂZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO NA ENTREGA O PRODUTO
DB\ER-Á, APRBSENTAR DATA DE FABRICAçÃO NÃO INFERIOR A 90 NOVENTA POR
CENTO DO PRAZO DE VALIDADE FICI{,\ TÉ,CNICA TU,{LIZA,D.{ NO,{NO CORRENTE,
ASSINADA POR RESPONSÁVEL TIíCNICO PELA EMPRESA, ACOMP,{NI-IADA DE LAUDOS
FISICOQUIMICO E MICROBIOLOGICO DA LINI{Â DE PRODUÇÃO

PCT 1

CARNE DE LATA 32OG CARNE BOVINA, CARNE MECANICAMENTE SEPA,ITADA DE
¿r,æ,s, trrúoos DE BovINo,.,\.cua, nÉcura DE, MANDroc^, pRoTEINA DE soJA, sAJ-,
ESPECI,ARIAS, ESTABILIZ,ANTE TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, ANTIOXID,A,NTE
ERITORBATO DE SÓDIO E CONSERVANTE NITRITO DE SÓDIO, NÄO CONTEM
GLÚTEN

LATA ,

PCT 1

sÂL, coMPosTo DE cRrsTArs BRANCOS, COM GLÀNUL4ÇÃO UNIFORME, FINO, COM
.ANTIUMECTANTE, CONTENDO SAL DE IODO Nr\O TOXICO DE Â,CORDO COM ,A

LEGISL,AçÂ,O VIGENTE FEDEIìAL ESPECIFICA, LIVRE DE IMPURBZAS, VAIIDADE
MÍNIMA DE 24 MESES EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE,
TERMOSSOID,TDO CONTENDO PBSO LIQUIDO DE 1 KG

LATA 3

SARDINI.IÂ SARDINI-IAS AO PROPRIO SUCO C/ OLEO COMESTIVEI-, PREPARAD.A COM
PESCADO FRBSCO, LIMPO, EVISCERADO, COZIDO, IMERSA EM ÓLBO COMESTÍVEL
INGREDIENTES: SARDINFIAS/ .4.GUA DE CONSTITUIÇAO AO PRÓPRIO SUCO, ÓLEO
COMESTÍVEL E SAL E,MBAI.¿\GEM: EM LATA COM REVESTIMENTO
INTERNOAPROPRIADO, VEDADA, ISENTO DE FERIìUGENS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS,
COM PESO LfQUIDO DE 125G NA BMBAIAGEM DE\¡E CONTER AS SEGUINTES
INFORMÂ,ÇOES: INDENTIFICAÇÃO DÂ EMPRESA, PESO, DÂT.A, DE VALIDA,DE, CARIMBO

I a I I a a
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DE INSPEÇAO ESTADUAIOU FEDERAI

,4rcoor EM GEL 70% ,{rcool EM GEL 500c, ANTISSÉprIco, HIDR¡,T,A,Do 70,
EXTRATO DE AIOE VERA, PROPANOL

UNID 1

AGUA SANITARIA NAOCI HIPOCLORITO DE SÓDIO ESTABILIZ,{NTE: NAOI-I
HIDRÓXIDO DE SÓDIo .dcu¿ pol,{vel coMPoNBNTB ATIVo: NÂocI HIPocLoRITo
DE SÓDIO,lL.

UNID )

SABAO EM PO - 500G - LTNEAR .AIQUILBENZENO SULFONATO DB SóDrO,
AICAIINIZANTES, BRANQUEADOR ÓPTTCO, COADJUVANTE, SINERGISTAS, CARGA,
COR¿.NTE, FRAGANCIA, ENZIMA E Á,GUA.

PCT 2

Total de Cestas 3.000

2.1. JUSTTFTCATTVA
2.1.1. Considerando a demanda significativa de famílias em situação de vulnerabilidade social em ltaitinga, é de
gtande televância a compra" de cestas básicas em virtude de ampliar o âcesso à gatz;nt:ra de direitos às famílias
que são atendidas nos equipamentos da Assistência Social, dado que a rcleida política deve ser prestada a

quem dela necessitat, conforme a Lei Orgânica de Assistência Social, configurândo direito social constituído
legalmente, potencializando assistênciaa indivíduos e famílias sem discriminação de qualquer n^tvtezr- ou de
conttapartida por parte do usuátio, mediante a utgência e as medidas de ptoteção social.
3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:
3.1. Na propostâ de preços devetão constar as especificações detalhadas do item, matca, quantidade solicitada,
o valor unitátio e total, em moeda nzcional, em algadsmo e por extenso, já considerando todas as despesas,
tributos, impostos, taxas, seguto, gatantta, encargos e demais despesas que incidam diteta ou indiretamente
sobte os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes documentos.
3.2. A licitante devetá ga:irrntt a execução dos serviços sob pena de constatado aþma imperfeição, ser
submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedotes Municipais.
3.3. Poderá a unidade gestora, através de servidores designados, se valer da análise técnica dos produtos, antes da

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos
constantes no Termo de Referência.

3.4. Seú considerada vencedota a licitante cuja proposta contenha o menor preço, desde que atenda as

^ 
exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.
4. DAS AMOSTRÁ.S
1.1. Poderá set solicitadas amostras dos licitantes classificados em primeiro lugar de todos os itens do lote em que o
mesmo fora vencedor;
4.2. O licitante deverá apresentar 02 (dois) unidades de cada item que compõe o lote do qual fora vencedor;
4.3. As amostras devetão set etiquetadas com o nome do [citante, o número do Pregão Eletrônico e com o númeto do
item,/lote.
4.4. As amostras não setão devolvidas após a análise.
4.5. Ficha Técnica: O licitante/ptoporr.rrt. deverá apresentar juntamente com as amostras ficha técnica ou declaração com
as informações sobre a composição nutricional do produto em original ou copia autenticada (não será aceita outro tipo de

f,rcha), como fotma de ganntia a qualidade dos alimentos ofetecidos a serem submetidos previamente do controle de

qualidade observando a legislação em vigor, O documento deverá abmnger as informações: Identificação do ptoduto
licitado, Identificação do fabricante Q.trome, endereço, telefone), Prazo de validade, Ingredientes que compõe o produto,
Informação nutricional, Modo de preparo, Condições de armazenamento e empilhamento, Empilhamento indicado,
Embalagem pÅmâtia e secundária, Identificação do responsável técnico (nome, registro, assinaruta).
4.6. A anâthse das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado com o solicitado em edital;
4,7. ,ts amostrâs deverão ser enviadas flo prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para Comissão Central de Licitação e

Pregões, endereço sito à Centro Administrativo Rua Manoel de Souza, no 21.5, Centro, Itaitinga - CE, em dias úteis, no
horário de 08:00 às 12:00 e 13:00 às 16:00h.
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4.8, As amostras e a documentação técnica serão analisadas por nutricionista, sendo que após aanâ\se será emitjdo um
laudo desta análise onde itão constar quais produtos estão classiFtcados e quais estão desclassiflrcados se for o caso e o
motivo da desclassiFtcação. O laudo setá assinado por Nutricionista do município e enviado para o setor de licitação que
divulgará o resultado para os participantes do edital.
4.9. A Comissão Técnica poderá fazet testes com as amosúas pa:ra veÅftcar a qualidade do produto apresentado de
acordo com o Termo de Referência.
4.10. Podetá ainda a Secretada do Trabalho e Desenvolvimento Social, solicitat, a qualquet momento durante a execução
do objeto contratado, novas amostràs, pare' o Frm de compatat com os produtos que serão entregÌres, podendo estas
amostras setem sujeitas às mesmas análises actrna jâ especificadas.
4.1'1. O não cumprimento da entrega da documentação e das amosüas, dentro dos prazos estabelecidos, assim como a

não aprovação das amostras acarc.etarâ desclassificaçã,o/inabittação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

5. DAVIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS, DO CONTRA,TO E DO REAJUSTE
5.1', Pata a execução dos serviços serão emitidas ordens de serviços, em conformidade com as propostas
vencedoras , para a licitante vencedora do lote.
5.2. A Ata de Registro de Pteços produztâ seus juídicos e legais efeitos apartrr data de sua assinatura evtgerâ
pelo prazo de 72 (doze) meses.

5.3. As obdgações decorrentes da presente hcitaçã,o serão formahzadas mediante lavratrya da tespectiva Ata de
Registro de Preços, subscdta pelo municipio, atavés da Sectetada Gestora, representada pelo Ordenadot de

Despesa e o Licitante vencedot, que observarâ os termos da Lei n" 8.666/93 e alterada e consolidada, da lei n"
10.520/02, deste termo de referência e demais normas pertinentes.
5.4. O presente instrumento prcduztâ seus jurídicos e legais efeitos a panr da data da assinatun e ítgerâ até
31 de dezembro do corrente ano.
5.5. Os preços contratados não serão reajustados.
6. DO ACOMPANHAMENTO, FTSCALTZAçãIO E DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS
6.1. A execução na aquisição setá acompanhada e ftscaltzada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comptovada a îtel e correta entrega para fins de pagamento.
6.2. A presença da fiscahzação da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da emptesa contratada,

^ 
6.3. Cabetâ.ao servidor designado rcjeitar totalmente ou em parte, qualquer ptoduto que não esteja de acordo
com as exigências, bem como, determinar pnzo para substituição dos ptodutos eventualmente fora de

especificação.
6.4. Os pedidos serão feitos mediante ordem de compr.affornecimento a set emitida pela Secretaria.
6.5. Âs aquisições licitadas poderão ser feito de forma ftactonada ou em sua totalidade, de acordo com a
necessidade do órgão interessado durante o pra;zo de contratação, mediante a expedição de periódicas ordens
de compra, pela Secretaria Gestora, constando a quântidade de produtos a serem entregues até no máximo 10

(dez) dias, a coÍtt^t da data de tecebimento da ordem de compra, podendo ser prorrogado, desde que,
justificado.
6.6. Os bens licitados podetão obedecer a um cronogra;m^ de entrega, a partk das caractedsticas que se

apresentâm nos quantitativos discriminados n^ ordem de compnfautorizaçã,o de fornecimento pela
administração, no local indicado na autorizaçäo de fomecimento pela administtação;
6.7. Os itens deverão ser entregues no local discriminado na ordem de compta emitido pela Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS, de segunda a sexta-feira, no horârio de 8h às 16h00 ou em outro
hotário pteviamente combinado.
6.9. Os alimentos serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e ftscahzaçáo

do contrato.
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6.10. Os colchões devetão ser entregues em perfeito estado, embalagem lactada, excelente qualidade, em
plenas condições de uso, e serão recebidos:
6.10.1,. Provisodamente, no pîazo de até 05 (cinco) dias, pelo Almoxarifado, para efeito de posterior
vedficação de conformidade do produto com as especificações.
6.10.2. Definitivamente, no pîàzo de 05 (cinco) dias pelo Almoxadfado, após conferência, vedficação da
conformidade do produto entregue com âs especificações constântes nâ proposta apresentada.
6.11. Aceitas as aquisições dos alimentos serão procedidos os âtestos fl^fiotz- fiscal, a:utor:nando o pagamento.
6.12. Não aceito(s) setá comunicado à licitante vencedora, pârâ que proceda a respectiva e imediata
substituição, em um prazo não superior. a 70 (dez) dias, para que se possa adequar o solicitado com o cotado
com o efetivamente entregue, de forma a atender. àquilo que efetivamente se pretendia adquirir.
7. DA.S RESPONSABILIDADES DAS PARTES
- Da Contratada
7.7. Atcat com todas as despesas, diretas ou inrliretas, impostos, taxas, gatanha, encargos, royalties, seguros,
deconentes da execução do contrato, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Itaitinga.
7.2. Manter à compatibilidade com as obrþações assumidas, dwante todo o contrato, de habilitação e

qualificação exigidas na ltcítaçã"o.

7.3. Substituit às suas expensas, todo e qualquer objeto em desacordo com as especificações exigidas e padrões
de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu desempenho.
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tetceitos, decotrente de sua

culpa ou dolo na execução do objeto.
7.5. Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto îo przzo estabelecido.
7.6. Prestar todos os esclatecimentos que forem solicitados pela Administtação, durante a execução do
contrâto.
7,7, Aceitar nas mesmas condições conftatuais, os acréscimos ou supressões que se ftzetem necessários, até

25o/o (únte e cinco por cento) do valor inicial atuahzado do contrato , na forma do art. 65, patâgnfos 7" e 2" da
Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
- Da Contratante

n 7.8.Indicar o local em que deverâ ser entregue os objetos.
7.9. Permitit ao pessoal da conúatada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que observadas às

normas de segurança.
7.10. Efetuar os pagâmentos devidos nas condições estabelecidas neste Tetmo de Referência.
7.11. Desþat servidot para" 

^ 
vistotia e ftscahzaçã"o do contrato.

7.1.2.Fazer o acompanhamento na execução dos serviços.
8. SA\IçÕES ADMINISTRA'TIVAS
8.1. Na hipótese de descumpdmento, por pârte do fornecedor, de quaisquer das obrþações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem ptejutzo das sanções

previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar. ou ftaudat na

execução do contrato, comportâr-se de modo inidôneo ou cometer ftaude fiscal, ftcaúr'tmpedido de licitar e

contlatar. com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Ptefeituta de Itaitinga pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem ptejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de até.20% ('uj:u;rte por cento) sobre o valor total do Registro de Pteços/Contrato:
a) apresentat documentação falsa exigida;
b) não mânter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;

a ú a a a I o

I Av. Cel. Vlrgilio Távora, 1710, ltaitinga " Ce

\ (85) 3377-1361

x prefelturareÞitaltinga.ce.govbr

t¡) www.itaitinga.ce. gov.brre
a a



A

PREFEITURA MUNICIPAL DE

)
t_
\JJ ú1

,_.

:1
¿

TTAITI}{CA
.c)

c/ P

- 
Construindo novos caminhos 

-
d) compotar-se de modo inidôneo;
8.1.2. Multa moøtína de 0,5% (meio pot cento) do valor da ordem de serviços, por dia de atraso na execução
dos serviços registrados solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do
cadastro ou da Ata, até, o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o valor da ordem de serviços, caso seja
infedor a 30 (trinta) dias;
8.1.3. Multa mora;tôrua de 20o/o (vinte pot cento) sobte o valor da ordem de serviços, na hipótese de attaso
superiot a 30 (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possâm àc ftetàr transtornos ao desenvolvimento da

execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aphcação de sanção mais grave,
ou descumprimento pot parte do licitante de quaisquer das obrþações defìnidas neste instrumento, na Ata de
Registro de Preços, no Contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores, setão aplicadas, sem prejurzo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, altenda e

consolidada, e na Lei n" 70.520/02, as seguintes penas:
8.2.1. ,{.dvertência;
8.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) até 20o/o þinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.3. O valor da multa apltcada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no ptazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de A:.tecadaçáo Municipat - DAM.
8.3.1. Se o valot da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento â que
o licitante fizet jus.

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscdto como Dívida Ativa do Municþio e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos corespondentes,
8.4. As partes se submeterão unda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.5. A falha na execução dos serviços não poderâ ser alegada como motivo de força maior e não eximhá, a

Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumpdmento das obrigações estabelecidas neste

aataaaaoa

/ì contfato.
9. CONDrçOES DE PAGAMENTO
9.1. O pâgamento será efetuado mensalmente, em 

^té 
30 (trinta) dias conforme planilha de controle dos

serviços efetivamente utilizados, elaborada pela Secretaria Conúatante e após o encaminhamento da
documentação ttatada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de ctédito na conta bancâria
da conttatada ou através de cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota ftscal/fauta discdminativa, em via única, devidamente atestada pelo servidor desþado patt- o
acompanhamento dos serviços;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND emitida pela Secretana daFazenda Estadual;
d) CND emitida pela Secretana da Receita Federal do Brasil;
e) CND emitida pela Prefeitura Municipal e,

Ð CND emitida pelaJustiça Federal do Trabalho.
10. DOTAçÃO OnçeUENTÁRrA
10.1. A despesa decorente da conftatação conerâ à conta de dotação otçamentátia consþada no respectivo
orçamento municipal vigente, em favor da Secretaria Competente, à época da expedição da competente ordem
de serviços (Art. 7", $ 2", Decreto Federal n" 7.892/2013).
11. GESTOR DO CONTRÄTO
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11.1. A Gestão do Contrato setá exercida pelo (a) Secretário (a) da respectiva Pasta ou quem este designat, o
qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que úata a Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
12. VALOR DO INIVESTIMENTO
12.1. O valot constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após pesquisa
de preços praticados no mercado.
Ít. Dos DocuMENTos DE HABTLTTAçÃO
13.1. Habili tagã,o Jurídica
13.1.1. Registto Cometcial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fi.lial ou agência, apresentar o regisuo daJunta
onde opera com avetbação no registro da Junta onde tem sede a matttz.
13.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente
registrado no tegistro público de empresa rnercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
emptesárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administtadores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fi.lial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opeta com averbação no registro daJunta onde tem sede a matriz.
13.1,.3.Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cattódo de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, âpresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a m^triz.
1,3.1,.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade esttangeira em funcionamento no
País, e Ato de Registto de Autoriz ação para Funcionãmento expedido pelo ólgãto competente, quando a

atividade assim o e"igr.
13.1.5. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócio(s)
13.1.6.Inscdção no Cadastro Nacional de Pessoa Física 

((CPF" do(s) sócio(s).
lll.2.Relativa à Regulatidade Fiscal e Ttabalhista:
13.2.1. Ptova de inscrição no Cadasúo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
1,3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

^ 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu tamo de atividade e compatível com o objeto contratual;
1,3.2.3. Ptovas de regularidade, em plena validade, pata com:
13.2.4. Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Ttibutos Federais
e a Dívida Ativa da União @GFN);
1,3.2,5.Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
13.2,6. Fazenda Municipal (Cetidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na f,otma da Lei;
13.2.7. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
13.2.B.Justiça do ftabalho (Cettidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
73,2.9. As microempresâs e empresas de pequeno porte deverão apresentartoda a documentação exigid^pan
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente aþma restrição;
13.2.9.1. Havendo aþma testrição nâ comprovação da tegularidade fiscal e ftabalhista, serâ assegutado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coresponderâ ao momento em que o proponente for
declatado o vencedot do certame, ptortogáveis por þal pedodo, a critério da Ptegoeir^, para" a rcgalatizaçã.o
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cenidão negativa;
13.2.9.2. A não-regularizaçã"o da documentaçã.o no pràzo estabelecido imphcaút decadência do direito à

contrataçã.o, sem prejuízo das sanções previstas flo att.81, da Lei n" 8.666/93, sendo facultada a convocaçäo
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dos licitantes remanescentes, na(s) ordem de classificação, p^r.^ a assinatura do contrato ou a revogação da
Iicitação, ou item, conforme o caso.
1 3.3. Relativa à Quali ficaçã,o Econômico-Financeira:
13.3.1. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa licitante,
já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeta da empresa licitante,
vedada a sua substituição pot balancetes ou balanços provisórios podendo ser atuaizados pelos índices oficiais
quando encetrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente registrado no
619ã,o competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que
comprovem a boa situação financeira da empresa.
13.3.2. Por Balanço Patrimonial aptesentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

¡, ^) 
No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de

imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federzln" 6.404/76;
13.3.2.1. Comptovação de patrimônio líquido de 70o/o (dez por cento) do valor estimado da conúatação do
tespectivo lote.
13.3.2.2. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituraçã,o Diýtal (SPED), deverâ tta'zer o
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer
n" 73/2077 de 22 de agosto de 2077, da lavl:' do Procurador Autárquico da Junta Comercial do Estado do
Cearâ -JUCEC.
13.3.3. Certidão negativa de concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, expeclida pelo distribuidor
judicial da sede da pessoa juddica;
il1.4. Relativa à Qualificaçã,o Técnica:
73.4.1 . Atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão p^ra o desempenho de atividade pertinente,
emitido por pessoa (s) jurídica G) d" direito público ou privado atestando que a empresa executou/executâ
serviços compatíveis/semelhantes e caractedsticos com o objeto dahcitação,
13.4.1.1. O atestado deverá apresentar a descdção dos materiais e quantidades fornecidas, sob pena de
inabilitação.
1'3.4.1.2. Os atestados devetão ser âpresentados com fuma reconhecida em cartódo da pessoa competente que

¡r assinou, no caso quando tratâ-se de pessoa jurídica de direito privado.
13.4.1.3. A Pregoeita, a qualquer tempo, poderâ solicitar quaisquerinformações necessárias à comprovação da
legitimidad e f v encidade do s ates tados apres entado s.

13.5. Demais Documentos de Habilitação:
1,3.5.1. Declarz'ção de que, em cumprimento âo estabelecido naLei n" 9.854, de 27/1,0/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do arigo 7", da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) ânos em tabalho noturno, perþoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
uabalho aþm, salvo na condição de aprendiz, a partitt de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital;
13.5.2. Declaração expressa de integtal concordância com os termos deste edital e seus anexos.
13.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supeweniente impeditivo dahabittação,
ficando ciente da obrigatodedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos
deste edital (at.32, $2", da Lei n." 8.666/93).
13.5.3. Certidão Simplificada e Específica de seu registro na Junta Comercial do Estado da sede da licitante,
não superior z 60 (sessenta) dias.

13.5.4. Fotos intetnas e externas, fatxada e comprovânte de endeteço da sede da emptesa.
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